
Rafael Filipe Ventura Pereira, Presidente da Assembleia de Freguesia de União das Freguesias de

Felgueiras e Maçores, do Município de Torre de Moncorvo:---------------------------------------------------------------------

               Faz saber, nos termos legais aplicáveis, que na sessão ordinária da Assembleia de Freguesia

realizada no dia 6 de dezembro de 2025, foi aprovada por unanimidade a proposta de Taxas e Licenças

da Junta de Freguesia, ao abrigo da alínea d), do n.º 1, do art.º 9.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. -

               Mais se informa que o documento aprovado se encontra disponível para consulta no edifício da

Junta de Freguesia, bem como na página eletrónica da União das Freguesias, em https://www.uf-

felgueirasemacores.pt/.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

               Para constar e devidos efeitos, se torna público, este EDITAL e outros de igual teor, que serão

afixados à porta da sede desta Autarquia, e noutros lugares do estilo na freguesia, cumprindo o

estabelecido no n.º 1, do art.º 56.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.------------------------------------------------

Felgueiras, 06 de dezembro de 2025

O Presidente da Assembleia,

(Rafael Filipe Ventura Pereira)

Assembleia de Freguesia de União das Freguesias de Felgueiras e Maçores
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